ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
Aquisição de Dispositivo de Visão Artificial – Orcam MyEye 2.0
Fundamento: Art. 74, I, da Lei 14.133/2021 – Inexigibilidade por Exclusividade
1. Definição do Objeto
Aquisição de 5 (cinco) unidades do dispositivo de visão artificial OrCam MyEye 2.0, com câmera inteligente que lê textos, reconhece rostos, cores, cédulas e produtos em tempo real, pesando apenas 22,5g, para atender estudantes com deficiência visual matriculados na rede municipal de ensino de Porto Xavier/RS.
2. Fundamentação da Contratação
O município possui estudantes com deficiência visual matriculados em escolas da rede pública que enfrentam barreiras concretas no acesso à informação, leitura, autonomia em sala de aula e interação social. O uso de dispositivos tecnológicos adaptativos é essencial para assegurar não só o direito à educação, mas também dignidade e cidadania a esses alunos.
A aquisição está alinhada às diretrizes da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e à Política Nacional de Educação Especial. O OrCam MyEye 2.0 atende a essa demanda ao permitir que alunos leiam textos de qualquer superfície, reconheçam rostos, produtos e cédulas, operando de forma autônoma e offline.
Sua implementação representa não apenas um salto em acessibilidade, mas uma resposta concreta às necessidades dos estudantes — muitos dos quais dependem atualmente de terceiros para realizar atividades cotidianas. Com o dispositivo, ganham autonomia, mobilidade, inclusão e autoestima.
3. Descrição da Solução como um Todo
O OrCam MyEye 2.0 é um dispositivo portátil e leve, acoplado a óculos por ímãs, que permite leitura instantânea de textos (impressos ou digitais), identificação de rostos, produtos, cores e cédulas. Funciona sem necessidade de internet, com comandos simples por gestos.
O dispositivo torna possível ao aluno realizar tarefas como ler um livro, entender o conteúdo escrito em um quadro negro, identificar um professor ou colega, e realizar compras com autonomia. Fora da escola, contribui com independência para atividades cotidianas como deslocamentos, interações sociais e organização pessoal.
Trata-se de uma solução testada internacionalmente, com distribuição exclusiva no Brasil, que se adapta perfeitamente às condições escolares locais, sem exigir grandes adaptações ou treinamentos técnicos.
4. Requisitos da Contratação
· Produto: Orcam MyEye 2.0 original e novo;
· Garantia mínima de 12 (doze) meses;
· Manual em português;
· Treinamento básico incluso para uso;
· Suporte técnico em território nacional;
· Apresentação de Certidão/Declaração de Distribuidor Exclusivo no Brasil.
5. Modelo de Execução do Objeto
Entrega única e imediata, com previsão de até 15 (quinze) dias após a emissão da ordem de fornecimento. A entrega será feita diretamente à Secretaria Municipal de Saúde de Porto Xavier, que, em articulação com a Secretaria de Educação, fará a destinação final aos estudantes.
6. Modelo de Gestão do Contrato
Gestão e fiscalização sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com a Secretaria de Educação. Será elaborado termo de recebimento, acompanhado de registro fotográfico e relatório de destinação final, garantindo transparência e rastreabilidade.
7. Critérios de Medição e de Pagamento
Pagamento conforme cronograma da Secretaria Municipal da Fazenda.
8. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor
A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, com base no art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição por exclusividade de fornecimento. Será exigida comprovação formal da condição de distribuidor exclusivo no território nacional.
9. Estimativa do Valor da Contratação
Com base em orçamento obtido junto à empresa detentora de exclusividade no fornecimento do produto no Brasil, cada unidade possui valor estimado de R$ 17.325,58, totalizando R$ 86.627,90 para as 5 (cinco) unidades, já considerando eventuais encargos e tributos aplicáveis.
10. Adequação Orçamentária
A contratação será custeada com recursos da Secretaria Municipal de Saúde de Porto Xavier, com dotação prevista para ações intersetoriais de promoção da acessibilidade, inclusão e suporte à educação especial. Há disponibilidade orçamentária e financeira para a execução.


TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
Aquisição por Inexigibilidade de Licitação – Orcam MyEye 2.0
1. Objeto
Contratação de empresa detentora de exclusividade de fornecimento no Brasil do dispositivo Orcam MyEye 2.0, visando à aquisição de 5 (cinco) unidades, conforme especificações técnicas, destinadas a estudantes com deficiência visual da rede municipal de ensino de Porto Xavier/RS.
2. Justificativa da Inexigibilidade
A contratação será realizada com fundamento no art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição, pois se trata de produto com fornecedor exclusivo no Brasil. O equipamento é fabricado por empresa estrangeira e distribuído no país por representante exclusivo, sendo impossível a comparação ou disputa entre fornecedores.
Além disso, o OrCam MyEye 2.0 atende a uma demanda específica dos estudantes com deficiência visual, sendo a única tecnologia portátil atualmente no mercado que reúne as funcionalidades de leitura de texto em tempo real, reconhecimento facial, de objetos, cédulas e cores, operando sem internet. Outros equipamentos, como leitores de tela ou aplicativos de celular, são limitados e não oferecem a mesma autonomia e versatilidade.
3. Descrição do Produto
· Marca: OrCam
· Modelo: MyEye 2.0
· Peso: 22,5g
· Recursos:
· Leitura instantânea de qualquer texto (impresso ou digital);
· Reconhecimento facial de pessoas previamente registradas;
· Identificação de produtos, cédulas e cores;
· Operação offline por comandos gestuais;
· Conexão magnética a óculos comum.
· Idioma: Português Brasil
· Garantia mínima: 12 meses
· Acompanha manual e treinamento básico.
4. Quantidade
5 (cinco) unidades.
5. Prazo e Local de Entrega
Até 15 (quinze) dias corridos após emissão da ordem de fornecimento.
Local de entrega: Secretaria Municipal de Saúde de Porto Xavier/RS.
6. Condições de Pagamento
Pagamento conforme cronograma da Secretaria Municipal da Fazenda.
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A aquisição será custeada com recursos da Secretaria Municipal de Saúde, com previsão orçamentária específica para ações de acessibilidade e apoio à inclusão educacional.
8. Fiscalização e Gestão
A fiscalização ficará a cargo de servidores designados pela Secretaria de Saúde, em articulação com a Secretaria de Educação, com registro formal de entrega e destinação dos equipamentos, além de acompanhamento posterior de uso.
9. Documentação Exigida
· Certidão de exclusividade de fornecimento no território nacional;
· Proposta comercial detalhada com valor unitário e total;
· Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e qualificação jurídica da empresa fornecedora.

